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EDITAL DE DISPENSA 58/2025–PROCESSO 154/2025 

 

A Prefeitura Municipal de São Bento torna pública a abertura de dispensa de licitação conforme abaixo: 
 

DO OBJETO: Contratação de empresa para a PRESTAÇÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM 

DECORAÇÃO PERSONALIZADA DE FESTA EM GERAL. 
 

 

TIPO: Menor valor global ofertado 
 

PROTOCOLO DE PROPOSTAS (protocolo juntamente com a proposta) 

Início: 10/12/2025 – 9 (nove) horas 

Protocolo final: até as 13:59 (treze horas e cinqüenta e nove minutos) do dia 16/12/2025, os interessados, 
poderão protocolar a documentação para análise. 

Sessão: 16/12/2025 – 14:00 (dez ) horas 

 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

- No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será 

considerada inválida. 
- Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa.  

- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 
 

EDITAL E DEMAIS INORMAÇÕES: 

Site da Prefeitura Municipal de São Bento Abade – MG: 
https://www.saobentoabade.mg.gov.br/site/index.php/editais 

 

CONTRATAÇÃO 

- Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

- O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, nos moldes da Lei 14133/2021. 
- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 
- Todas as questões que não constarem diretamente neste edital, serão resolvidas de acordo com Lei 

14.133/2021 

 

SANÇÕES 
- Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

dar causa à inexecução parcial do contrato; 
dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

- O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
- Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

a) Multa de 10 (dez) por cento sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens acima. 
- Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 

8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

- Na aplicação das sanções serão considerados: 

b) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

c) as peculiaridades do caso concreto; 
d) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

e) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
A contratação revela-se necessária para garantir uma ambientação adequada, segura e de qualidade, 

proporcionando à população um espaço harmonioso e acolhedor durante o período natalino. Além disso, a 

execução demanda conhecimentos técnicos específicos, sendo imprescindível contar com profissionais 
capacitados para assegurar o correto manuseio, instalação e preservação dos elementos decorativos. 

 

LOTE ÚNICO: 

 

Item Descrição Un Quant. Vlr Unit. Vlr Total 

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA EM 

DECORAÇÃO E 
ORNAMENTAÇÃO PARA 

DECORAÇÃO DE NATAL DAS 

PRAÇAS CENTRAIS  

SV 1,0000 5.500,00 5.500,00 

 

 
 

Total médio do processo: 5.500,00 
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DO PRAZO: 

Prazo da ata de registro de preços: 12 (doze) meses, ou quando se findarem as obrigações. 

 
 

DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

A entrega dos objetos serão entregues no Departamento de Educação e Cultura do Município de São 
Bento Abade até o local indicado os itens acima, após a emissão da ordem de serviço, de acordo com a 

orientação, horário e demanda do Departamento solicitante. 

 

FISCALIZAÇÃODAEXECUÇÃODOSERVIÇO/ENTREGA: 

 

A fiscalização será feita pelo Departamento de Educação e Cultura, ou quem esta designar para tal 

finalidade, que anotará em registro próprio as ocorrências e falhas detectadas na sua execução e 
comunicará às interessadas os fatos que, ao seu critério, exigirem medidas corretivas por parte da mesma. 

Os demais critérios da fiscalização estão previstos na minuta do contrato. 

 

DOPAGAMENTO  E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O pagamento será após a efetiva execução dos serviços no referido período. 

- O pagamento se dará mediante apresentação de Nota Fiscal em até 30 (trinta) dias da apresentação da 
Nota Fiscal. 

- O pagamento somente será efetuado após o recebimento dos serviços e cumprimento dos prazos, que 

será atestado por meio de manifestação do servidor responsável para acompanhar a execução do 

contrato. 
 

166- 02.05.05-3390.39.00-13.392.0473-4.035- 2.500.99 

 

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

- A participação na presente dispensa: 

- Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Termo de referência. 

- Possuírem o objeto social compatível com o objeto de contratação. 
- O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. 

 

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
- que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

- estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 
 

Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

- autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
- empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 

HABILITAÇÃO 

- Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação: 
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DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar 

o administrador, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 

composição da diretoria em exercício; 

 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim  o exigir. 

 
- DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também 

servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte; 

 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou a sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, caso 

possua; 

 

g) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta de Débitos Federais e 
Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

 
h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço - FGTS, através de 

Certificado de Regularidade Fiscal emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF; 

 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 
 

- DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

k) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da Comarca. 
 

- DECLARAÇÃO 

 

l)Conforme Anexo III 

A pessoa física selecionada deverá apresentar: 

4.1. Habilitação Jurídica 

 Documento de identificação com foto (RG ou CNH); 

 CPF. 

4.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União (RFB/PGFN); 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
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 Inscrição municipal como autônomo (se houver cadastro no município); 

 Certidão de regularidade do ISSQN (quando aplicável). 

4.3. Qualificação Técnica 

 Portfólio de serviços já realizados; 

 Comprovante de experiência mínima na área (fotos, redes sociais, declarações de 

clientes, ou contratos anteriores). 

 

 

PROTOCOLO DE PROPOSTAS FÍSICAS FECHADAS (protocolo juntamente com a proposta) 
Início: 10/12/2025 – 9 (nove) horas 

Protocolo final: até as 13:59 (treze horas e cinqüenta e nove minutos) do dia 16/12/2025 os interessados, 

poderão protocolar a documentação para análise. 

- Havendo propostas iguais ao menor já ofertado, será realizado sorteio. 
- Durante o procedimento, os fornecedores serão informados através de ata publicada.  

- LOCAL DE PROTOCOLO: Rua Odilon Gadbem dos Santos, nº 100 – Centro, São Bento Abade/MG. 

 
 

CONTRATAÇÃO 

- Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

- O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente, nos moldes da Lei 14133/2021. 

- Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

- Todas as questões que não constarem diretamente neste edital, serão resolvidas de acordo com Lei 
14.133/2021 

 

SANÇÕES 

- Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

dar causa à inexecução parcial do contrato; 

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

dar causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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- O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

- Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

g) Multa de 10 (dez) por cento sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens acima. 
- Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 

8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais 

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
- Na aplicação das sanções serão considerados: 

h) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

i) as peculiaridades do caso concreto; 
j) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

k) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

l) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
- O procedimento será divulgado na íntegra no site da Prefeitura Municipal de São Bento Abade – MG. 

- No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

- As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

- Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 

- No valor proposto deverão estar incluídos todos os custos necessários ao cumprimento o objeto licitado, 

nos prazos previstos no instrumento convocatório, inclusive tributos, encargos sociais, deslocamentos da 

equipe técnica até o município, hospedagem e alimentação e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre a realização do serviço objeto da presente licitação. 

 

 
PUBLICADO NO SITE E NO MURAL EM 09 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

 
 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

EDSON DONIZETE 
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ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA 

 

 

DO OBJETO 

 
Contratação de empresa para a PRESTAÇÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM DECORAÇÃO 

PERSONALIZADA DE FESTA EM GERAL. 

 

LOTE ÚNICO: 
 

Item Descrição Un Quant. Vlr Unit. Vlr Total 

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA EM 
DECORAÇÃO E 

ORNAMENTAÇÃO PARA 

DECORAÇÃO DE NATAL DAS 
PRAÇAS CENTRAIS  

SV 1,0000 5.500,00 5.500,00 

 

 

 

Total médio do processo: 5.500,00 

 

 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO  DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação revela-se necessária para garantir uma ambientação adequada, segura e de qualidade, 

proporcionando à população um espaço harmonioso e acolhedor durante o período natalino. Além disso, a 

execução demanda conhecimentos técnicos específicos, sendo imprescindível contar com profissionais 

capacitados para assegurar o correto manuseio, instalação e preservação dos elementos decorativos. 
 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 

2.1. Consideram-se bens e serviços comuns,para os fins e efeitos no inciso XII do 

art.6º da Lei nº14.133,de 1º de abril de 2021, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de 

especificações usuais no mercado. 

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 

3.1. O prazo de entrega dos bens é de acordo com o calendário do órgão 

competentes, mediante solicitação dos serviços do departamento municipal de cultura, através 

da ordem de serviço.  

3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 
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4. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE 

 

4.1. São obrigações da Contratante: 

 

4.1.1. receber oobjeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

seus anexos; 

4.1.2. verificarminuciosamente,noprazofixado,aconformidadedosbensrecebidosprov

isoriamentecomasespecificaçõesconstantesdoTermode Referência 

edaproposta,parafinsdeaceitaçãoe recebimentodefinitivo; 

4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas noobjetofornecido, paraquesejasubstituído, reparadooucorrigido; 

4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidorespecialmentedesignado; 

4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo eformaestabelecidos noTermo deReferênciaeseusanexos; 

4.2. AAdministraçãonãoresponderá porquaisquercompromissosassumidospela 

Contratadacomterceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, 

bem como por qualquer dano causado 

aterceirosemdecorrênciadeatodaContratada,deseusempregados, prepostosousubordinados. 

 

 

5. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

 

5.1. AContratadadevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesnoTermodeReferência, 

seusanexosesua proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto e, ainda: 

efetuaraentregadoobjetoemperfeitascondições,conformeespecificações,prazoelocalconstantesno

TermodeReferênciaeseusanexos. 

 

5.1.1. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objetocomavarias ou defeitos; 

5.1.2. comunicaràContratante,noprazomáximo de 05 dias úteis que antecedem 

adatada entrega, osmotivos queimpossibilitemo cumprimento doprazo previsto, 

comadevidacomprovação; 

5.1.3. manter,durantetodaaexecuçãodoserviço,emcompatibilidadecomasobrigaçõesa

ssumidas,todasascondições dehabilitação equalificaçãoexigidas nadispença; 

5.1.4. indicarprepostopara representá-laduranteaexecuçãodoserviço. 
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6. DASUBCONTRATAÇÃO 

 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

7. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

7.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dosbens, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que fornecessário àregularização defalhas ou defeitosobservados. 

7.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 

da Contratada,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou víciosredibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes eprepostos. 

7.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas coma execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos,determinandooque 

fornecessárioàregularizaçãodasfalhasoudefeitosobservadoseencaminhandoos 

apontamentosàautoridadecompetenteparaas providênciascabíveis. 

 

8. DOPAGAMENTO 

 

8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta correnteindicadospelo contratado. 

8.2. Considera-seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturanomomentoemqueo 

órgãocontratanteatestaraexecução do objeto do serviço. 

9.3. 

ANotaFiscalouFaturadeveráserobrigatoriamenteacompanhadadacomprovaçãodaregularidadefi

scal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema,medianteconsultaaossítios eletrônicos oficiaisouà documentação de 

regularidade fiscal. 

9.3.1.       Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão sertomadasas providênciasprevistas noart. 31daInstruçãoNormativanº 3, 

de26 deabrilde2018. 

9.4. HavendoerronaapresentaçãodaNotaFiscaloudosdocumentospertinentesàcontra

tação,ou,ainda,circunstânciaqueimpeçaaliquidaçãodadespesa,como,porexemplo,obrigaçãofina
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nceirapendente,decorrentedepenalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidassaneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação,nãoacarretandoqualquerônusparaaContratante. 

9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária parapagamento. 

9.6. Antesdecadapagamentoàcontratada,serárealizadaconsultaaoSICAFparaverific

aramanutençãodascondições dehabilitaçãoexigidasnoTermo deReferência. 

9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 

será providenciada suanotificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo,apresentesua defesa.Oprazopoderáserprorrogado 

umavez,por igualperíodo,acritériodacontratante. 

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverárealizarconsulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgãoou entidade, proibição de 

contratar com oPoder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

odispostono art. 29, daInstrução Normativanº3,de26 deabrilde2018. 

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratantedeverácomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada,bemcomoquanto à existência de pagamentoa ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes enecessáriosparagarantiro 

recebimento deseuscréditos. 

9.10. Persistindoairregularidade,acontratantedeveráadotarasmedidasnecessáriasàres

cisãocontratualnosautos do processoadministrativo 

correspondente,asseguradaàcontratadaaampladefesa. 

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serãorealizados 

normalmente, até que sedecidapelanãoexecução 

doserviço,casoacontratadanãoregularizesuasituaçãojuntoaoSICAF. 

9.11.1. Será interrompido o serviço em execução com a contratada inadimplenteno SICAF, 

salvo por motivo 

deeconomicidade,segurançanacionalououtrodeinteressepúblicodealtarelevância,devidamentej

ustificado,em qualquercaso,pelamáxima autoridadedacontratante. 

 

9.12. Quandodopagamento,será efetuada aretençãotributáriaprevistana 
legislaçãoaplicável. 
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9.12.1. AContratadaregularmenteoptantepeloSimplesNacional,nostermosdaLei 

Complementarnº123,de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos imposto se 

contribuições abrangidos por aquele regime. Noentanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação,por meio de documento oficial, de quefazjusao 

tratamentotributário favorecidoprevistonareferidaLeiComplementar. 

9.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, dealguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante,entrea data dovencimentoe 

oefetivoadimplemento da parcela,é calculada mediantea aplicaçãodaseguintefórmula: 

 

10. DO REAJUSTE 

 

10.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentaçãodas propostas. 

 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Cometeinfraçãoadministrativa nostermosda Leinº10.520,de2002,a 
Contratadaque: 

11.1.1. inexecutar 

totalouparcialmentequalquerdasobrigaçõesassumidasemdecorrênciadacontrata

ção; 

11.1.2. ensejar oretardamentodaexecuçãodoobjeto; 

 

11.1.3. falhar oufraudar naexecuçãodoserviço; 

 

11.1.4. comportar-sedemodoinidôneo; 

 

11.1.5. cometerfraudefiscal; 

11.2. Pelainexecuçãototalouparcialdoserviço,aAdministraçãopodeaplicarà 

CONTRATADAasseguintessanções: 

11.2.1. Advertência,porfaltasleves,assimentendidasaquelasquenãoacarretemprejuízos

significativosparaaContratante; 

11.2.2. multamoratóriade1%(umporcento)pordiadeatrasoinjustificadosobre 

ovalordaparcelainadimplida,atéo limitede30 (trinta) dias; 

11.2.3. multacompensatóriade10%(dezporcento)sobreovalortotaldoserviço,nocasodei

nexecuçãototaldo objeto; 

11.2.4. emcasodeinexecuçãoparcial,amultacompensatória,nomesmopercentualdosubi

temacima,seráaplicadadeformaproporcionalàobrigaçãoinadimplida; 
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11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade 

administrativapelaqualaAdministraçãoPúblicaoperaeatuaconcretamente,pelo 

prazo deatédoisanos; 

11.2.6. impedimentodelicitarecontratarcomórgãoseentidadesdaUniãocomoconsequen

tedescredenciamentono SICAFpelo prazo deatécinco anos; 

11.2.6.1.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquerdashipóteses previstas como infração administrativano subitem16.1 

desteTermodeReferência. 

11.2.7. declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,e

nquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapunição ou atéqueseja 

promovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelosprejuízos causados; 

11.3. As sanções previstas nos subitens acima poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA acompanhada deasdemulta, descontando-adospagamentos aseremefetuados. 

11.4. Tambémficamsujeitasàs sançõesdo artigo 55, asempresasou profissionaisque: 

11.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimentodequaisquertributos; 

11.4.2. tenhampraticadoatosilícitosvisandoa frustrarosobjetivosdalicitação; 
 

11.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitospraticados. 

11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa àContratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133,esubsidiariamenteaLeinº9.784, de1999. 

11.6. Asmultasdevidase/ouprejuízoscausadosàContratanteserãodeduzidosdos 

valoresaserempagos,ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na DívidaAtivadaUnião ecobrados judicialmente. 

11.7. Casoovalordamultanãosejasuficienteparacobrirosprejuízoscausadospelacondu

tadolicitante,a UniãoouEntidade poderácobrar ovalorremanescentejudicialmente,conforme 

artigo419doCódigoCivil. 

11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da condutadoinfrator,ocarátereducativodapena,bemcomoodano causado à 
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Administração, observado o princípio daproporcionalidade. 

 

11.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática deinfraçãoadministrativatipificadapelaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013,comoato 

lesivoàadministraçãopúblicanacionalouestrangeira,cópiasdosprocessosadministrativosnecessá

riosàapuraçãodaresponsabilidadedaempresadeverão ser 

remetidasàautoridadecompetente,comdespacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventualinstauração deinvestigação preliminarouProcessoAdministrativo 

deResponsabilização –PAR. 

 

11.10. Aapuraçãoe 

ojulgamentodasdemaisinfraçõesadministrativasnãoconsideradascomoatolesivoàAdministraçã

o Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seuritonormalnaunidadeadministrativa. 

11.11. OprocessamentodoPARnãointerferenoseguimentoregulardosprocessosadmini

strativosespecíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de atolesivocometido por pessoajurídica,comou semaparticipação 

deagentepúblico. 

11.12. AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSICAF. 

 

12. DESPACHODOORDENADORDEDESPESAS 

 

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, 

permitindo a avaliação decustos e demandas, e possui anexo os orçamentos e planilhas de 

preços de mercado, definindo a sistemática 

desuprimento,critériosdeaceitaçãodoobjeto,deveresdoLicitanteedaAdministração,procedimento

sdefiscalizaçãoe gerenciamento, prazosde entregae apossibilidade 

desançõesadministrativas,deformaclara,concisa eobjetiva. 

 

 

 

__________________________________ 

                NADIR MACHADO PEREIRA FABIANO 

  DIRETOR DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROC. LICITATÓRIO N.º154/2025 

DISPENSA 58/2025 

 

Contratação de empresa para a PRESTAÇÃO DE OBRA ESPECIALIZADA EM DECORAÇÃO 

PERSONALIZADA DE FESTA EM GERAL. 

 

 

 

Item Descrição Un Quant. Vlr Unit. Vlr Total 

1 SERVIÇO DE MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA EM 

DECORAÇÃO E 

ORNAMENTAÇÃO PARA 
DECORAÇÃO DE NATAL DAS 

PRAÇAS CENTRAIS  

SV 1,0000   

 

 

 
Total médio do processo: 5.500,00 

 

Total  do processo:  

 

 

    

 

TOTAL GERAL POR EXTENSO: (_______________________________) 

 

DECLARO que na presente proposta encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, despesas 
com transporte/fretes até o Município de SÃO BENTO ABADE/MG e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre o objeto da presente Licitação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das 

propostas. 

 
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: conforme datas previstas na ordem de serviço 

 

DECLARO: que estou de acordo com todas as cláusulas deste edital e seus anexos, referentes ao processo 

154/2025 

 

Local/Data: 

 

 

Nome da empresa 

 

Representante  
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL 

(Apresentar Fora dos Envelopes) 

 

REF. PROC. LIC. N.º 154/2025 - DISPENSA PRESENCIAL N.º 058/2025 

 

 

A empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/CGC/MF sob   

o n.° XXX , com sede na   rua/av./praça XXX,   n.°XX,   (bairro),    na    cidade de XXXX , no 

Estado de XX,por seu representante legal, o(a) sr.(a) XXXXXX, inscrito(a)   no    CPF/MF    sob o n.º 

XXXXX,  DECLARA que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato 

convocatório do processo licitatório supra epigrafado. 

 

 

Por ser verdade, firma a presente declaração. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Bento Abade/MG,xx  de xxxxxxx de 2025. 
 

 

 

 

Assinatura do responsável legal da empresa 

 

 

Carimbo da empresa: 
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